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ENQUADRAMENTO LEGAL 

 
O COA foi criado pelo Decreto Regional n.º 7/79/A, de 24 de abril, tendo como 

objetivo primordial a “educação para a saúde, a prevenção, o rastreio, o 

diagnóstico precoce e o registo, de base populacional, da doença oncológica 

na Região Autónoma dos Açores”. 

No âmbito daquele diploma foi criada uma Comissão Instaladora até à 

aprovação da respetiva orgânica e quadro de pessoal. 

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 33/89/A, de 22 de setembro, deu-se 

por findo o regime de instalação e aprovou-se o quadro de pessoal, mantendo-

se a Comissão Instaladora até à publicação da respetiva orgânica. 

Pelo Decreto Regional n.º 1/2007/A foi, finalmente, aprovada a lei orgânica 

dando lugar à nomeação de um CA. 

O diploma que aprova a lei orgânica do Serviço Regional de Saúde (SRS) 

refere, no n.º 2 do art.º 10.º, que o COA reveste a natureza de serviço 

especializado. 

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2015/A, de 24 de abril, procedeu-

se à revisão da lei orgânica “adequando-a às novas realidades administrativas 

e potenciando o seu papel no combate às doenças oncológicas”. 

O COA dispõe de um regulamento interno, onde se definem as funções e as 

ações/tarefas, devidamente repartidas por cada funcionário bem como as 

questões relacionadas com regimes e horários de trabalho. 


